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Resumo 

 

O presente estudo busca analisar o ecocídio como crime contra a 

humanidade, de competência do Tribunal Penal Internacional. Busca-se, 

portanto, responder ao seguinte questionamento de pesquisa: o ecocídio 

pode ser enquadrado como crime contra a humanidade passível de 

julgamento perante o Tribunal Penal Internacional? Para atingir o objetivo 

geral proposto, estabelece-se, como objetivos específicos: compreender a 

importância do Direito Internacional Penal para a tutela dos direitos humanos; 

analisar o surgimento e desenvolvimento do Direito Internacional Penal; 

verificar o surgimento e a previsão do Tribunal Penal Internacional, ressaltando 

os seus princípios norteadores; compreender o conceito de ecocídio e a 

preocupação global com a tutela do meio ambiente. Utilizou-se, como 

metodologia, a pesquisa bibliográfica, por meio da qual foram selecionados 

e consultados materiais previamente elaborados sobre o tema, como 

doutrinas, artigos científicos, legislação pertinente. Como resultados do 

estudo, verificou-se que o ecocídio pode ser incluído na competência do 

Tribunal Penal Internacional, uma vez que atende todos os requisitos para ser 

considerado um crime contra a humanidade, constituindo uma ameaça para 

a saúde, bem-estar e para a vida dos indivíduos. 
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